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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 

2011/2012 de cana-de-açúcar e de etanol 

que especifica e o financiamento da 

renovação e implantação de canaviais 

com equalização da taxa de juros; dispõe 

sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro 

(SPB); autoriza a União a emitir, sob a 

forma de colocação direta, em favor da 

Conta de Desenvolvimento Energético 

(CDE), títulos da dívida pública 

mobiliária federal; estabelece novas 

condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, 

recursos do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE); 

altera os prazos previstos nas Leis nº 

11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza 

a União a contratar o Banco do Brasil 

S.A. ou suas subsidiárias para atuar na 

gestão de recursos, obras e serviços de 

engenharia relacionados ao 

desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e 

especializada para atendimento da 

mulher em situação de violência; 

disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina 

a transferência, no caso de falecimento, 

do direito de utilização privada de área 

pública por equipamentos urbanos do 

tipo quiosque, trailer, feira e banca de 

venda de jornais e de revistas; altera a 

incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de 

seus subprodutos; altera as Leis nºs 

12.666, de 14 de junho de 2012, 5.991, 

de 17 de dezembro de 1973, 11.508, de 

20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
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12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 

23 de julho de 2004, 12.350, de 20 de 

dezembro de 2010, 4.870, de 1o de 

dezembro de 1965 e 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho 

de 2004, 12.546, de 14 de dezembro de 

2011, e 4.870, de 1º de dezembro de 

1965; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 30. A partir da data de publicação desta Lei, o disposto nos arts. 8º e 9º 

da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados 

nos códigos 12.01, 1208.10.00, 2304.00 e 2309.10.00 da Tipi.  

 

Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas contribuições, 

devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre a receita 

decorrente da venda no mercado interno ou da exportação dos produtos classificados 

nos códigos 1208.10.00, 15.07, 1517.10.00, 2304.00, 2309.10.00 e 3826.00.00 e de 

lecitina de soja classificada no código 2923.20.00, todos da Tipi.  

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser aproveitado 

inclusive na hipótese de a receita decorrente da venda dos referidos produtos estar 

desonerada da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.  

§ 2º O montante do crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins a que se refere o caput será determinado, respectivamente, mediante 

aplicação, sobre o valor da receita mencionada no caput, de percentual das alíquotas 

previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do 

art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, correspondente a:  

I - 27% (vinte e sete por cento), no caso de comercialização de óleo de soja 

classificado no código 15.07 da Tipi;  

II - 27% (vinte e sete por cento), no caso de comercialização de produtos 

classificados nos códigos 1208.10.00 e 2304.00 da Tipi;  

III - 10% (dez por cento), no caso de comercialização de margarina 

classificada no código 1517.10.00 da Tipi;  

IV - 5% (cinco por cento), no caso de comercialização de rações 

classificadas no código 2309.10.00 da Tipi;  

V - 45% (quarenta e cinco por cento), no caso de comercialização de 

biodiesel classificado no código 3826.00.00 da Tipi;  

VI - 13% (treze por cento), no caso de comercialização de lecitina de soja 

classificada no código 2923.20.00 da Tipi.  
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§ 3º A pessoa jurídica deverá subtrair do montante do crédito presumido da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins que apurar na forma prevista no § 2º, 

respectivamente, o montante correspondente:  

I - à aplicação do percentual de alíquotas previsto no inciso I do § 2º sobre o 

valor de aquisição de óleo de soja classificado no código 15.07 da Tipi utilizado como 

insumo na produção de:  

a) óleo de soja classificado no código 1507.90.1 da Tipi; 

b) margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; 

c) biodiesel classificado no código 3826.00.00 da Tipi; 

d) lecitina de soja classificada no código 2923.20.00 da Tipi; 

II - à aplicação do percentual de alíquotas previsto no inciso II do § 2º sobre 

o valor de aquisição dos produtos classificados nos códigos 1208.10.00 e 2304.00 da 

Tipi utilizados como insumo na produção de rações classificadas nos códigos 

2309.10.00 da Tipi.  

§ 4º O disposto no § 3º somente se aplica em caso de insumos adquiridos de 

pessoa jurídica.  

§ 5º O crédito presumido não aproveitado em determinado mês poderá ser 

aproveitado nos meses subsequentes.  

§ 6º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestrecalendário não 

conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este artigo na forma prevista no 

caput poderá:  

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou  

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação específica 

aplicável à matéria.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente à pessoa jurídica que 

industrializa os produtos citados no caput, não sendo aplicável a:  

I - operações que consistam em mera revenda de bens;  

II - empresa comercial exportadora.  

§ 8º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao 

exterior ou a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam 

mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os 

produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 

03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 

07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 

1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 

2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão 

deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de 

apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do 

caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições 

efetuadas de:  

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, 

padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal 

classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 

1006.30, e 18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 

resfriamento e venda a granel de leite in natura; e  

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de 

produção agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste 

artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de 

pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º 

do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo 

será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de 

alíquota correspondente a:  

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de 

origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 
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1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 

15.17 e 15.18; e  

II - (Revogado pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os 

demais produtos. (Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º 

deste artigo o aproveitamento:  

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo.  

§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º 

deste artigo, o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por 

espécie de bem, pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado 

pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 

23/3/2012) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado 

pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 

23/3/2012) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, e 

não mantido na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) (Vide Decreto Legislativo nº 247, de 2012) 

§9º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 556, de 23/12/2011, 

com prazo de vigência encerrado em 31/5/2012, conforme Ato Declaratório nº 25, de 

13/6/2012, publicado no DOU de 14/6/2012) 

§ 10. Para efeito de interpretação do inciso I do § 3º, o direito ao crédito na 

alíquota de 60% (sessenta por cento) abrange todos os insumos utilizados nos produtos 

ali referidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica 

suspensa no caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, 

de 29/12/2004) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando 

efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no 

inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput 

do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no 

inciso III do § 1º do mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real; e  

II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam 

os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 
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§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.051, de 29/12/2004) 

 

Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

relativos aos impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos 

da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, com vencimento até 30 de junho de 2004, 

poderão, excepcionalmente, ser objeto de parcelamento em até 60 (sessenta) prestações 

mensais e sucessivas.  

§ 1º O parcelamento de que trata o caput deste artigo:  

I - deverá ser requerido até 30 de setembro de 2004, não se aplicando, até a 

referida data, o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;  

II - reger-se-á pelo disposto nos arts. 10 a 14 da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002;  

III - compreenderá inclusive os tributos e contribuições administrados por 

outros órgãos federais ou da competência de outra entidade federada que estejam 

incluídos no débito apurado pela sistemática do SIMPLES.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 3º O saldo remanescente de débito, decorrente de parcelamento na 

Secretaria da Receita Federal, concedido na forma deste artigo e posteriormente 

rescindido, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 13 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, não poderá ser objeto de concessão de parcelamento no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo se requerido até a data a que se refere 

o inciso I do § 1º deste artigo.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 627, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 

  

 

Altera a legislação tributária federal relativa 

ao Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL, à 

Contribuição para o PIS/PASEP e à 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS; revoga o 

Regime Tributário de Transição - RTT, 

instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio 

de 2009; dispõe sobre a tributação da 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 

relação ao acréscimo patrimonial 

decorrente de participação em lucros 

auferidos no exterior por controladas e 

coligadas e de lucros auferidos por pessoa 

física residente no Brasil por intermédio de 

pessoa jurídica controlada no exterior; e dá 

outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1 O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PIS/PASEP e a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS serão determinados 

segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Medida Provisória.  

 

CAPÍTULO I 

O IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS  

E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO  

 

Art. 2ºO Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art. 7º.................................................................................... 

..................................................................................................  

6º A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio 

digital ao Sistema Público de Escrituração Digital - Sped." (NR) 

"Art. 8º................................................................................... 

I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital e no 

qual: 

.......................................................................................................  

b) será transcrita a demonstração do lucro real e a apuração do 

Imposto sobre a Renda; 

.......................................................................................................  
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§ 1º Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o 

contribuinte deverá elaborar o livro de que trata o inciso I do caput, de forma 

integrada às escriturações comercial e fiscal, que discriminará: 

.....................................................................................................  

b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das 

contas analíticas do plano de contas e indicação discriminada por lançamento 

correspondente na escrituração comercial, quando presentes;  

........................................................................................................  

d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a 

discriminação das deduções quando aplicáveis; e 

e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica. 

.......................................................................................................... 

§ 3º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º Para fins do disposto na alínea "b" do § 1º, considerase conta 

analítica aquela que registra em último nível os lançamentos contábeis." (NR) 

"Art. 8º-A O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que 

trata o inciso I do caput do art. 8º, nos prazos fixados no ato normativo a que se 

refere o seu § 3º, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, 

fica sujeito às seguintes multas: 

I - equivalente a 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento), por 

mês-calendário ou fração, da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se 

refere a apuração, limitada a um por cento, relativamente às pessoas jurídicas 

que deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e 

II - cinco por cento, não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), do 

valor omitido, inexato ou incorreto.  

§ 1º A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida: 

I - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas 

antes de qualquer procedimento de ofício; e 

II - em vinte e cinco por cento, se houver a apresentação do livro no 

prazo fixado em intimação. 

§ 2º A multa de que trata o inciso II do caput: 

I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, 

incorreções ou omissões antes de iniciado qualquer procedimento de ofício; e 

II - será reduzida em vinte e cinco por cento, se forem corrigidas as 

inexatidões, incorreções ou omissões no prazo fixado em intimação. 

§ 3º Quando não houver receita bruta informada no período de 

apuração a que se refere a escrituração, deverá ser utilizada a receita bruta do 

último período de apuração informado, atualizada pela taxa Selic até o termo 

final de encerramento do período a que se refere a escrituração. 

§ 4º A multa prevista no inciso I do caput não poderá ser inferior à 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por mês-calendário ou fração.  

§ 5º Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o 

disposto no art. 47 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, à pessoa jurídica 

que não escriturar o livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º de acordo 

com as disposições da legislação tributária." (NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 

  

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do 

caput do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 

2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 

4.732, de 10 de junho de 2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM.  

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO II 

PRODUTOS DO REINO VEGETAL 

 

Capítulo 12 

Sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos diversos; 

plantas industriais ou medicinais; palhas e forragens 

 

Notas. 

 

1. -Consideram-se “sementes oleaginosas”, na acepção da posição 12.07, entre outras, 

as nozes e amêndoas de palma (palmiste), as sementes de algodão, de rícino, de 

gergelim, de mostarda, de cártamo, de dormideira ou papoula e de karité. Pelo contrário, 

excluem-se desta posição os produtos das posições 08.01 ou 08.02, bem como as 

azeitonas (Capítulos 7 ou 20). 

2. -A posição 12.08 compreende as farinhas de que não tenham sido extraídos os óleos, 

as farinhas de que estes tenham sido parcialmente extraídos, bem como as que, após a 

extração, tenham sido adicionadas, total ou parcialmente, dos seus óleos originais. 

Estão, pelo contrário, excluídos os resíduos abrangidos pelas posições 23.04 a 23.06. 

3. -Consideram-se “sementes para semeadura”, na acepção da posição 12.09, as 

sementes de beterraba, de pastagens, de flores ornamentais, de plantas hortícolas, de 

árvores florestais ou frutíferas, de ervilhaca (exceto da espécie Vicia faba) e de tremoço. 

Excluem-se, pelo contrário, desta posição, mesmo que se destinem a semeadura: 

a) Os legumes de vagem e o milho doce (Capítulo 7); 

b) As especiarias e outros produtos do Capítulo 9; 

c) Os cereais (Capítulo 10); 

d) Os produtos das posições 12.01 a 12.07 ou da posição 12.11. 
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4.- A posição 12.11 compreende, entre outras, as plantas e partes de plantas das 

seguintes espécies: manjericão (manjerico), borragem, ginseng, hissopo, alcaçuz, as 

diversas espécies de menta, alecrim, arruda, salva e absinto. 

 Pelo contrário, excluem-se desta posição: 

a) Os produtos farmacêuticos do Capítulo 30; 

b) Os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações cosméticas, do 

Capítulo 33; 

c) Os inseticidas, fungicidas, herbicidas, desinfetantes e produtos semelhantes, da 

posição 38.08. 

5.-  Para aplicação da posição 12.12, o termo “algas” não inclui: 

a) Os microrganismos monocelulares mortos da posição 21.02; 

b) As culturas de microrganismos da posição 30.02; 

c) Os adubos (fertilizantes) das posições 31.01 ou 31.05. 

Nota de subposição. 

1.- Para a aplicação da subposição 1205.10, a expressão “sementes de nabo silvestre ou 

de colza com baixo teor de ácido erúcico” refere-se às sementes de nabo silvestre ou de 

colza que forneçam um óleo fixo cujo teor de ácido erúcico seja inferior a 2 %, em peso, 

e um componente sólido que contenha menos de 30 micromoles de glicosinolatos 

programa  

 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

12.01 Soja, mesmo triturada.  

1201.10.00 - Para semeadura NT 

1201.90.00 - Outras NT 

   

12.02 Amendoins não torrados nem de outro modo cozidos, mesmo 
descascados ou triturados.  

1202.30.00 - Para semeadura NT 

1202.4 - Outros:  

1202.41.00 -- Com casca NT 

1202.42.00 -- Descascados, mesmo triturados NT 

   

1203.00.00 Copra. NT 

   

1204.00 Linhaça (sementes de linho), mesmo triturada.  

1204.00.10 Para semeadura NT 

1204.00.90 Outras NT 

   

12.05 Sementes de nabo silvestre ou de colza, mesmo trituradas.  

1205.10 - Sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico  

1205.10.10 Para semeadura NT 

1205.10.90 Outras NT 

1205.90 - Outras  

1205.90.10 Para semeadura NT 

1205.90.90 Outras NT 

   

1206.00 Sementes de girassol, mesmo trituradas.  

1206.00.10 Para semeadura NT 

1206.00.90 Outras NT 

   

12.07 Outras sementes e frutos oleaginosos, mesmo triturados.  

1207.10 - Nozes e amêndoas de palma (palmiste)  

1207.10.10 Para semeadura NT 

1207.10.90 Outras NT 

1207.2 - Sementes de algodão:  

1207.21.00 -- Para semeadura NT 
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1207.29.00 -- Outras NT 

1207.30 - Sementes de rícino  

1207.30.10 -- Para semeadura NT 

1207.30.90 -- Outras NT 

1207.40 - Sementes de gergelim  

1207.40.10 Para semeadura NT 

1207.40.90 Outras NT 

1207.50 - Sementes de mostarda  

1207.50.10 Para semeadura NT 

1207.50.90 Outras NT 

1207.60 - Sementes de cártamo (Carthamus tinctorius)  

1207.60.10 Para semeadura NT 

1207.60.90 Outras NT 

1207.70 - Sementes de melão  

1207.70.10 Para semeadura NT 

1207.70.90 Outras NT 

1207.9 - Outros:  

1207.91 -- Sementes de dormideira ou papoula  

1207.91.10 Para semeadura NT 

1207.91.90 Outras NT 

1207.99 -- Outros  

1207.99.10 Para semeadura NT 

1207.99.90 Outros NT 

   

12.08 Farinhas de sementes ou de frutos oleaginosos, exceto farinha de 
mostarda.  

1208.10.00 - De soja 0 

1208.90.00 - Outras 0 

   

12.09 Sementes, frutos e esporos, para semeadura.  

1209.10.00 - Sementes de beterraba sacarina NT 

1209.2 - Sementes de plantas forrageiras:  

1209.21.00 -- Sementes de alfafa (luzerna) NT 

1209.22.00 -- Sementes de trevo (Trifolium spp.) NT 

1209.23.00 -- Sementes de festuca NT 

1209.24.00 -- Sementes de pasto dos prados de Kentucky (Poa pratensis L.) NT 

1209.25.00 -- Sementes de azevém (Lolium multiflorum Lam., Lolium perenne L.) NT 

1209.29.00 -- Outras NT 

1209.30.00 - Sementes de plantas herbáceas cultivadas especialmente pelas suas flores NT 

1209.9 - Outros:  

1209.91.00 -- Sementes de produtos hortícolas NT 

1209.99.00 -- Outros NT 

   

12.10 Cones de lúpulo, frescos ou secos, mesmo triturados ou moídos ou em 
pellets; lupulina.  

1210.10.00 - Cones de lúpulo, não triturados nem moídos nem em pellets NT 

1210.20 - Cones de lúpulo, triturados ou moídos ou em pellets; lupulina  

1210.20.10 Cones de lúpulo NT 

1210.20.20 Lupulina NT 

   

12.11 Plantas, partes de plantas, sementes e frutos, das espécies utilizadas 
principalmente em perfumaria, medicina ou como inseticidas, 
parasiticidas e semelhantes, frescos ou secos, mesmo cortados, 
triturados ou em pó.  

1211.20.00 - Raízes de ginseng NT 

 Ex 01 - Secas 0 

1211.30.00 - Coca (folha de) NT 

 Ex 01 - Seca 0 

1211.40.00 - Palha de dormideira ou papoula NT 

 Ex 01 - Seca 0 

1211.90 - Outros  

1211.90.10 Orégano (Origanum vulgare) NT 

 Ex 01 - Seco 0 
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1211.90.90 Outros NT 

 Ex 01 - Secos 0 

   

12.12 Alfarroba, algas, beterraba sacarina e cana-de-açúcar, frescas, 
refrigeradas, congeladas ou secas, mesmo em pó; caroços e amêndoas 
de frutos e outros produtos vegetais (incluindo as raízes de chicória não 
torradas, da variedade Cichorium intybus sativum) usados 
principalmente na alimentação humana, não especificados nem 
compreendidos noutras posições.  

1212.2 - Algas:  

1212.21.00 -- Próprias para a alimentação humana 0 

 Ex 01 - Congeladas NT 

1212.29.00 -- Outras NT 

 Ex 01 - Das espécies utilizadas principalmente em medicina, secas 0 

1212.9 - Outros:  

1212.91.00 -- Beterraba sacarina NT 

1212.92.00 -- Alfarroba NT 

 Ex 01 - Seca, incluídas as suas sementes  0 

1212.93.00 -- Cana-de-açúcar 0 

1212.94.00 -- Raízes de chicória NT 

1212.99 -- Outros  

1212.99.10 Stevia rebaudiana (Ka’a He’ẽ) 0 

1212.99.90 Outros 0 

   

1213.00.00 Palhas e cascas de cereais, em bruto, mesmo picadas, moídas, 
prensadas ou em pellets. NT 

   

12.14 Rutabagas, beterrabas forrageiras, raízes forrageiras, feno, alfafa 
(luzerna), trevo, sanfeno, couves forrageiras, tremoço, ervilhaca e 
produtos forrageiros semelhantes, mesmo em pellets.  

1214.10.00 - Farinha e pellets, de alfafa (luzerna) NT 

1214.90.00 - Outros NT 

 

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO IV 

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; 

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES; 

TABACO E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 23 

Resíduos e desperdícios das indústrias alimentares; 

alimentos preparados para animais 

Nota. 

1.- Incluem-se na posição 23.09 os produtos dos tipos utilizados para alimentação de 

animais, não especificados nem compreendidos noutras posições, obtidos pelo 

tratamento de matérias vegetais ou animais, de tal forma que tenham perdido as 

características essenciais da matéria de origem, excluindo os desperdícios vegetais, 

resíduos e subprodutos vegetais resultantes desse tratamento. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2306.41, a expressão “sementes de nabo silvestre ou de 

colza com baixo teor de ácido erúcico” refere-se às sementes definidas na Nota 1 de 

subposição do Capítulo 12. 
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__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

23.01 Farinhas, pós e pellets, de carnes, de miudezas, de peixes ou crustáceos, 
de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para 
alimentação humana; torresmos.  

2301.10 - Farinhas, pós e pellets, de carnes ou de miudezas; torresmos  

2301.10.10 De carne 0 

2301.10.90 Outros 0 

2301.20 - Farinhas, pós e pellets, de peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros 
invertebrados aquáticos  

2301.20.10 De peixes 0 

2301.20.90 Outros 0 

   

23.02 Sêmeas, farelos e outros resíduos, mesmo em pellets, da peneiração, 
moagem ou de outros tratamentos de cereais ou de leguminosas.  

2302.10.00 - De milho 0 

2302.30 - De trigo  

2302.30.10 Farelo 0 

2302.30.90 Outros 0 

2302.40.00 - De outros cereais 0 

2302.50.00 - De leguminosas 0 

   

23.03 Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes, polpas de 
beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria 
do açúcar, borras e desperdícios da indústria da cerveja e das 
destilarias, mesmo em pellets.  

2303.10.00 - Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes NT 

2303.20.00 - Polpas de beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da 
indústria do açúcar 

NT 

2303.30.00 - Borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias NT 

   

2304.00 Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da 
extração do óleo de soja.  

2304.00.10 Farinhas e pellets 0 

2304.00.90 Outros 0 

   

2305.00.00 Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da 
extração do óleo de amendoim. 0 

   

23.06 Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da 
extração de gorduras ou óleos vegetais, exceto os das posições 23.04 e 
23.05.  

2306.10.00 - De sementes de algodão 0 

2306.20.00 - De linhaça (sementes de linho) 0 

2306.30 - De sementes de girassol  

2306.30.10 Tortas, farinhas e pellets 0 

2306.30.90 Outros 0 

2306.4 - De sementes de nabo silvestre ou de colza:  

2306.41.00 -- Com baixo teor de ácido erúcico 0 

2306.49.00 -- Outros 0 

2306.50.00 - De coco ou de copra 0 

2306.60.00 - De nozes ou de amêndoas de palma (palmiste) 0 

2306.90 - Outros  

2306.90.10 De germe de milho 0 

2306.90.90 Outros 0 

   

2307.00.00 Borras de vinho; tártaro em bruto. NT 

   

2308.00.00 Matérias vegetais e desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos 
vegetais, mesmo em pellets, dos tipos utilizados na alimentação de 
animais, não especificados nem compreendidos noutras posições. 0 

   

23.09 Preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais.  
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2309.10.00 - Alimentos para cães ou gatos, acondicionados para venda a retalho 10 

2309.90 - Outras  

2309.90.10 Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos elementos 
nutritivos necessários para uma alimentação diária racional e equilibrada 
(alimentos compostos completos) 0 

2309.90.20 Preparações à base de sal iodado, farinha de ossos, farinha de concha, 
cobre e cobalto 0 

2309.90.30 Bolachas e biscoitos 10 

2309.90.40 Preparações que contenham Diclazuril 0 

2309.90.50 Preparações com teor de cloridrato de ractopamina igual ou superior a 2 
%, em peso, com suporte de farelo de soja 0 

2309.90.60 Preparações que contenham xilanase e betagluconase, com suporte de 
farinha de trigo 0 

 Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas 
para a venda a retalho 10 

2309.90.90 Outras 0 

 Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas 
para a venda a retalho 10 

 
__________________ 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 

 


